
 

 

ATA DE SELEÇÃO – MONITORIA EM TEORIA GERAL DO DIREITO CIVIL II 

(Edital PROGRAD/UFBA Nº 004/2025 – Programa de Monitoria 2025.2) 

 

Aos 08 de setembro de 2025, às 09:05, a Professora Dra. Roxana C. B. Borges, em frente 
à sala dos professores, no saguão da Faculdade de Direito, fez, duas vezes, a chamada 
dos candidatos inscritos. Na sala de professores não havia mais ninguém. Os candidatos 
que não atenderam à chamada foram desclassificados. Então, por comodidade de 
espaço, as entrevistas foram transferidas para a sala 114 e o servidor Genilson, avisado. 
Na sala 114, uma candidatura intempestiva (depois do prazo de inscrição) foi indeferida. 
Compareceram, foram entrevistados e tiveram currículo e histórico escolar analisados 
os candidatos abaixo, que foram aprovados e classificados na seguinte ordem: 

 

1º. Pedro Lucas Coutinho de Matos Macêdo 
2º. Artur Ribeiro Santavico 
3º. Milena Mascarenhas 
4º. Maria Fernanda Ferreira Santana 
5º. Iasmin Teixeira 
6º. Camila Maria Monteiro Nascimento 
7º. Kailane Dandara Santana da Boa Morte 
8º. Maria Eduarda Hennrichs Menezes 
9º. Bruno Ferreira 
10º. Melissa Cristynne Dourado Brito 
11º. Enzo Gabriel Lago 
12º. Victória Baraúna 

 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, sendo lavrada a presente ata que 
vai assinada pela professora responsável. Assim, fica consignado o resultado para a 
respectiva aprovação pelo Departamento. 

 

Salvador, 25/08/2025. 

Profa. Roxana C. B. Borges 

Docente responsável pela disciplina Teoria Geral do Direito Civil II 
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